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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO LUIZ FUX, PRESIDENTE DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB NACIONAL, 

partido político devidamente registrado perante o Tribunal Superior 

Eleitoral e com representação no Congresso Nacional, inscrito no CNPJ 

sob o n. 01.421.697/0001-37, com sede nacional na SCLN 304, Bloco A, 

Sobreloja 01, Entrada 63, Asa Norte, Brasília/DF, CEP no. 70.736-510, 

vem, por intermédio de seus advogados devidamente constituídos, 

respeitosamente, à douta presença de Vossa Excelência, com base nos 

arts. 102, § 1º, e 103, inciso VIII, da Constituição Federal, e na Lei n. 

9.882/1999, ajuizar a presente 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

com pedido de medida cautelar 

 

em face do artigo 1º, parágrafos 1º e 2º, artigo 3º, caput, e artigo 4º, 

caput, incisos I e II, da Portaria MTP nº 620, de 01 de novembro de 

2021, que proíbe a demissão por justa causa de pessoas que não foram 

vacinadas contra a Covid-19, por considerar como prática 

discriminatória a obrigatoriedade de certificado de vacinação, nos termos 

adiante alinhavados. 
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I. DA LEGITIMIDADE ATIVA 

 

Dispõem o art. 103, VIII, CRFB/88, e o art. 2º, VIII, Lei nº 

9.868/99 que os partidos políticos que possuem representação no 

Congresso Nacional podem propor arguição de descumprimento de 

preceito fundamental. Conforme documentação anexa, o Partido 

Socialista Brasileiro – PSB Nacional amolda-se a tal exigência.  

 

Possuindo os partidos políticos legitimidade ativa universal para 

propositura de demandas de Controle Abstrato de Constitucionalidade, é 

patente a legitimidade do PSB Nacional para o ajuizamento da presente 

ação. 

 

 

II. DO CABIMENTO DA PRESENTE ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. ATO DO PODER 

PÚBLICO DOTADO DE PATENTE INCONSTITUCIONALIDADE. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DE SUBSIDIARIEDADE 

 

Nos termos do art. 1º, caput, da Lei n. 9.882/1999, a arguição de 

descumprimento de preceito fundamental “terá por objeto evitar ou 

reparar lesão a preceito fundamental, resultante de ato do Poder 

Público”. 

 

Na presente hipótese, objetiva-se o controle concentrado de 

constitucionalidade de dispositivos de ato normativo editado pelo 

Ministério do Trabalho, com contornos normativos autônomos e 

abstratos, cuja inconstitucionalidade busca-se ver reconhecida por este 

e. Supremo Tribunal Federal. 

 

Destaque-se que a presente ADPF atende plenamente ao requisito 

subsidiariedade. Como bem conceitua o e. Min. Celso de Mello, tal 

exigência assenta que “não será ela [ADPF] admitida, sempre que houver 

qualquer outro meio juridicamente idôneo apto a sanar, com efetividade 

real, o estado de lesividade emergente do ato impugnado” . 

 

Como se sabe, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido 

do não cabimento de ação direta de inconstitucionalidade para a 

impugnação de atos regulamentares de natureza formalmente 

secundária (ADI 4095-AgR, Rel.  Min. Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe 

06.11.2014), como é o caso de portarias. 
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Diante de tal cenário, a ADPF se mostra único meio apto a sanar 

de forma eficaz e definitiva a lesividade aos preceitos fundamentais 

elencados, frontalmente atacados pela norma ora impugnada. 

 

Ademais, cabe ressaltar que a eventual judicialização da questão 

por cada uma das partes diretamente atingidas criaria quadro de enorme 

insegurança jurídica, ante a possibilidade de decisões conflitantes. 

 

Diante do preenchimento de todos os requisitos legais e 

constitucionais, revela-se plenamente cabível a presente ADPF. Passa-se, 

então, à demonstração das violações a preceitos fundamentais. 

 

 

III. DOS DISPOSITIVOS DO ATO NORMATIVO IMPUGNADO 

 

Em 1º de novembro de 2021 o Ministro de Estado do Trabalho e 

Previdência, o Sr. Onyx Lorenzoni, publicou a Portaria MTP nº 620/2021. 

No preâmbulo da Portaria, foram apresentadas as seguintes 

considerações: 

 

Considerando que o Art. 1º da Constituição Federal 
estabelece que a República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos: I - a soberania; II - a 
cidadania; III - a dignidade da pessoa humana; IV - os 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
 
Considerando que o Art. 3º da Constituição Federal 
estabelece que constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil: I - construir uma 
sociedade livre, justa e solidária; II - garantir o 
desenvolvimento nacional; III - erradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais; IV - promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação. 

 
Considerando que o Art. 5º da Constituição Federal 
estabelece que todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: II - ninguém será 
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei; XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, 
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ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais 
que a lei estabelecer; XLI - a lei punirá qualquer 
discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais; 
 
Considerando que o Art. 6º da Constituição Federal 
estabelece que são direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, 
na forma desta Constituição. 
 
Considerando que o Art. 7º da Constituição Federal 
estabelece que são direitos dos trabalhadores urbanos e 

rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: I - relação de emprego protegida contra 
despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei 
complementar, que preverá indenização compensatória, 
dentre outros direitos; 
 
Considerando que o Art. 170 da Constituição Federal 
estabelece que a ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social, observados os seguintes princípios: I - 
soberania nacional; II - propriedade privada; III - função 
social da propriedade; IV - livre concorrência; V - defesa do 
consumidor; VII - redução das desigualdades regionais e 
sociais; VIII - busca do pleno emprego; IX - tratamento 
favorecido para as empresas de pequeno porte 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País. 
 
Considerando que o Art. 193 da Constituição Federal 
estabelece que a ordem social tem como base o primado do 
trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais. 
 
Considerando que a não apresentação de cartão de 
vacinação contra qualquer enfermidade não está inscrita 
como motivo de justa causa para rescisão do contrato de 
trabalho pelo empregador, nos termos do art. 482 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve: 

 

 

Quanto aos termos da Portaria parcialmente impugnada, os cinco 

artigos desta assim dispõem: 

 

Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática 
discriminatória e limitativa para efeito de acesso à relação 
de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, 
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origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, 
deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros, 
ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à 
criança e ao adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal, nos termos da Lei nº 9029, de 
13 de abril de 1995. 
 
§ 1º Ao empregador é proibido, na contratação ou na 
manutenção do emprego do trabalhador, exigir 
quaisquer documentos discriminatórios ou obstativos 
para a contratação, especialmente comprovante de 
vacinação, certidão negativa de reclamatória trabalhista, 
teste, exame, perícia, laudo, atestado ou declaração 
relativos à esterilização ou a estado de gravidez. 

 
§ 2º Considera-se prática discriminatória a 
obrigatoriedade de certificado de vacinação em 
processos seletivos de admissão de trabalhadores, 
assim como a demissão por justa causa de empregado 
em razão da não apresentação de certificado de 
vacinação. 
 
Art. 2º O empregador deve estabelecer e divulgar 
orientações ou protocolos com a indicação das medidas 
necessárias para prevenção, controle e mitigação dos 
riscos de transmissão da COVID-19 nos ambientes de 
trabalho, incluindo a respeito da política nacional de 
vacinação e promoção dos efeitos da vacinação para 
redução do contágio da COVID-19. 
 
Parágrafo único. Os empregadores poderão estabelecer 
políticas de incentivo à vacinação de seus trabalhadores. 
 
Art. 3º Com a finalidade de assegurar a preservação das 
condições sanitárias no ambiente de trabalho, os 
empregadores poderão oferecer aos seus trabalhadores a 
testagem periódica que comprove a não contaminação pela 
Covid-19 ficando os trabalhadores, neste caso, 
obrigados à realização de testagem ou a apresentação 
de cartão de vacinação. 
 
Parágrafo único. Aplicam-se os demais normativos e 
orientações do Ministério da Saúde e do Trabalho e 
Previdência quanto à prevenção, controle e mitigação dos 
riscos de transmissão da COVID-19 nos ambientes de 
trabalho. 
 
Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato 
discriminatório, nos termos do art. 1º da presente 
Portaria e da Lei nº 9029, de 13 de abril de 1995, além 
do direito à reparação pelo dano moral, faculta ao 
empregado optar entre: 
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I - a reintegração com ressarcimento integral de todo 
o período de afastamento, mediante pagamento das 
remunerações devidas, corrigidas monetariamente e 
acrescidas de juros legais; 
 
II - a percepção, em dobro, da remuneração do período 
de afastamento, corrigida monetariamente e acrescida 
dos juros legais. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. (grifamos) 

 

 

Em que pese a transcrição de diversos direitos e garantias 

fundamentais que supostamente fundamentam os artigos da Portaria 

parcialmente impugnada, vê-se que o artigo 1º, parágrafos 1º e 2º, artigo 

3º, caput, e artigo 4º, caput, incisos I e II, da Portaria MTP nº 620, de 01 

de novembro de 2021, são materialmente inconstitucionais.  

 

A submissão da coletividade (prepostos da empresa, clientes e a 

sociedade em geral) ao agravado risco de contrair Sars-Cov-2 por conta 

da escolha individual de empregado pela não vacinação, imposta pela 

Portaria MTP nº 620, configura grave violação aos direitos fundamentais 

à vida e à saúde (art. 5º, caput, art. 6º e art. 196, CF). 

 

 

IV. DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL  DOS DISPOSITIVOS 

IMPUGNADOS 

 

IV.1. DA VIOLAÇÃO AOS DIREITOS FUNDAMENTAIS À VIDA E À 

SAÚDE (ART. 5º, CAPUT, ART. 6º E ART. 196, CF) 

 

Nossa Carta Magna, em seu art. 5º, caput, garante o direito à vida 

a todos os brasileiros e estrangeiros que aqui residem, in verbis: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
 

 

Paulo Gustavo Gonet Branco, em seu livro Direito Constitucional, 

diz que: “A existência humana é o pressuposto elementar de todos os 
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demais direitos e liberdades disposto na Constituição e que esses direitos 

têm nos marcos da vida de cada individuo os limites máximos de sua 

extensão concreta. O direito a vida é a premissa dos direitos proclamados 

pelo constituinte; não faria sentido declarar qualquer outro se, antes, não 

fosse assegurado o próprio direito estar vivo para usufruí-lo. O seu peso 

abstrato, inerente à sua capital relevância, é superior a todo outro 

interesse”1 

 

O jurista Alexandre de Moraes quanto ao direito de viver com 

dignidade, diz: “O direito humano fundamental à vida deve ser entendido 

como direito a um nível de vida adequado com a condição humana, ou seja, 

direito à alimentação, vestuário, assistência médica-odontológica, 

educação, cultura, lazer e demais condições vitais. O Estado deverá 

garantir esse direito a um nível de vida adequado com a condição humana 

respeitando os princípios fundamentais da cidadania, dignidade da 

pessoa humana e valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; e, ainda, 

os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil de 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária, garantindo o 

desenvolvimento nacional e erradicando-se a pobreza e a marginalização, 

reduzindo, portanto, as desigualdades sociais e regionais”2 

 

Sendo um direito fundamental inserido na Lei Maior, este é 

considerado indispensável à pessoa humana, necessário para assegurar 

a todos uma existência digna, livre e igual. Não basta ao Estado 

reconhecê-lo formalmente; deve buscar concretizá-lo, incorporá-lo no 

dia-a-dia dos cidadãos e de seus agentes. 

 

O direito à vida é o principal direito garantido a todas as pessoas, 

sem nenhuma distinção. Segundo Alexandre de Moraes, “o direito à vida 

é o mais fundamental de todos os direitos, já que se constitui em pré-

requisito à existência e exercício de todos os demais.”3 Portanto, se o 

direito à vida não for assegurado, todos os demais perdem o sentido de 

ser.  

 

Atrelado ao direito à vida, tem-se também o direito à saúde. 

Através da Constituição de 1988, elevou-se esse direito à condição de 

 
1 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 5ª Ed. São Paulo: 

Editora Saraiva, 2010, p.441. 
2 MORAES, Alexandre de. Direito constitucional. 17.ed. São Paulo: Atlas, 2005. p.30. 

3 MORAES, Alexandre. Direitos Humanos Fundamentais. 5ª Ed. São Paulo: Editora Atlas, 

2003. 
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direito social. Com esta intenção, o direito à saúde foi acolhido nos artigos 

6º e 196 a 200 da Constituição Federal, que assim dispõem: 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, 
na forma desta Constituição. 
 
Art. 196: A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação.  

 

 

O Estado constitucional está atrelado à dignidade da pessoa 

humana e à centralidade dos direitos fundamentais. Estes incluem a 

liberdade, a igualdade e o mínimo existencial, o qual corresponde às 

condições elementares de educação, moradia, renda e saúde capazes de 

proporcionar ao cidadão condições de participação efetiva no processo 

político e debate público (BARROSO, 2007, p.10)4. Portanto, os três 

poderes têm o dever de efetivar os direitos fundamentais, não se podendo 

ignorar o mínimo existencial social em que o direito à saúde está inserido. 

 

Assim, as políticas públicas constituem o modo encontrado pela 

sociedade hodierna para “garantir acesso a bens e serviços fora do 

mercado” (Costa et al., 2008, p.134), como o serviço público de saúde. O 

cerne da questão, como bem indicou o professor Norberto Bobbio, é de 

cunho político. Isto porque, “as políticas sociais são resultantes de 

decisões políticas em cada sociedade e estão relacionadas ao modelo de 

desenvolvimento econômico adotado” (Costa et al., 2008, p.134).5 

 

Decisões políticas que reproduzem ideias que não privilegiam a 

distribuição de riquezas, a dignidade da pessoa humana, a qualidade de 

vida dos cidadãos, significam a manutenção de posicionamentos que 

 
4 BARROSO, Luís Roberto. Da falta de efetividade à judicialização excessiva: direito à 

saúde, fornecimento gratuito de medicamentos e parâmetros para a atuação judicial. Revista 

Jurídica UNIJUS / Universidade de Uberaba, Ministério Público do Estado de Minas Gerais. 

vol. 1, n.1.Uberaba, MG: UNIUBE, 2007. 

 
5 COSTA, Lúcia Cortes da (org). Estado e Democracia: pluralidade de questões. Ponta Grossa: 

Editora UEPG, 2008. 
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impedem o enfrentamento de questões tão contraditórias como a vivida 

por brasileiros que dependem da saúde pública. 

 

A saúde como um direito fundamental, indisponível e inalienável, 

inerente à dignidade humana, de obrigatória provisão do Estado, não 

pode ser tratada como objeto de disposição individual, em que a 

“liberdade” de um se transforma no calvário dos outros.  

 

A perseverante pandemia da Covid-19 reafirma a necessidade de 

repensarmos a gestão e o acesso à saúde no mundo, o que 

necessariamente envolve preocupações sobrelevadas com o ambiente de 

trabalho.  

 

Quando pensamos políticas públicas estamos nos referindo a 

ações que servem para intervir na realidade socioespacial e efetivar 

direitos, que são por si próprios integrais, indivisíveis e universais 

(ROCHA, 2012).6 É neste sentido que em tempos de pandemia se faz 

urgente pensar as políticas públicas de saúde que, particularmente, 

permitem que nos apropriemos da possibilidade da manutenção da vida 

humana e de sua qualidade, bem como da proteção, da promoção e da 

reparação dos direitos (BARBOSA, 2008). 

 

Nesse contexto, impedir empregadores de demitir quem, não se 

submetendo à imperiosidade da vacinação, pretender colocar em risco 

todos os que frequentam o ambiente de trabalho, constitui um política 

que marcha em sentido oposto ao da Constituição, promovendo a morte 

em lugar da vida.  

 

Destaca-se que os temas a envolverem a constitucionalidade da 

obrigatoriedade da vacinação no contexto da pandemia da Covid-19 não 

são inéditos no âmbito deste e. Supremo Tribunal Federal.   

 

 

 

 

 

 
6 DA ROCHA, André dos Santos. Globalização, gestão e acesso aos sistemas público e 

privado de saúde: a Baixada Fluminense no contexto da pandemia. Revista Brasileira de 
Geografia Econômica, n. 18, 2020. Disponível em: 

https://journals.openedition.org/espacoeconomia/12672. Acesso em 01 de maio de 2021. 

https://journals.openedition.org/espacoeconomia/12672.%20Acesso%20em%2001
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IV.2.1. PRECEDENTE FIRMADO NO ARE N. 1.267.879 

 

No julgamento do ARE nº 1267879, em que apreciada a 

possibilidade dos pais deixarem de vacinar seus filhos com base em 

convicções filosóficas, religiosas, morais e existenciais, o Tribunal, de 

forma unânime, fixou a Tese nº 1.103 da Repercussão Geral, com o 

seguinte verbete: 

 

"É constitucional a obrigatoriedade de imunização por 
meio de vacina que, registrada em órgão de vigilância 
sanitária, (i) tenha sido incluída no Programa Nacional de 
Imunizações ou (ii) tenha sua aplicação obrigatória 

determinada em lei ou (iii) seja objeto de determinação da 
União, Estado, Distrito Federal ou Município, com base em 
consenso médico-científico. Em tais casos, não se 
caracteriza violação à liberdade de consciência e de 
convicção filosófica dos pais ou responsáveis, nem 
tampouco ao poder familiar". 

 

 

A ementa do julgado foi fixada da seguinte forma: 

      

DIREITO CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. VACINAÇÃO 
OBRIGATÓRIA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 
ILEGITIMIDADE DA RECUSA DOS PAIS EM VACINAREM 
OS FILHOS POR MOTIVO DE CONVICÇÃO FILOSÓFICA.  
1. Recurso contra acórdão do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo (TJSP) que determinou que pais 
veganos submetessem o filho menor às vacinações 
definidas como obrigatórias pelo Ministério da Saúde, a 
despeito de suas convicções filosóficas.  
2. A luta contra epidemias é um capítulo antigo da 
história. Não obstante o Brasil e o mundo estejam vivendo 
neste momento a maior pandemia dos últimos cem anos, 
a da Covid-19, outras doenças altamente contagiosas já 
haviam desafiado a ciência e as autoridades públicas. Em 
inúmeros cenários, a vacinação revelou-se um método 
preventivo eficaz. E, em determinados casos, foi a 
responsável pela erradicação da moléstia (como a varíola e 
a poliomielite). As vacinas comprovaram ser uma grande 
invenção da medicina em prol da humanidade.  
3. A liberdade de consciência é protegida 
constitucionalmente (art. 5º, VI e VIII) e se expressa no 
direito que toda pessoa tem de fazer suas escolhas 
existenciais e de viver o seu próprio ideal de vida boa. É 
senso comum, porém, que nenhum direito é absoluto, 
encontrando seus limites em outros direitos e valores 
constitucionais. No caso em exame, a liberdade de 



 
 

 

_______________________________________________________________________________________________ 
 SGAN Quadra 601, Bloco H, L2 Norte, Edifício ION - Sala 1035 | Brasília/DF - CEP: 70.830-018 

Alameda Santos, n. 700, Conj. 131, 13º andar - Cerqueira César | São Paulo/SP - CEP: 01.418-002 

11 
 

consciência precisa ser ponderada com a defesa da vida e 
da saúde de todos (arts. 5º e 196), bem como com a 
proteção prioritária da criança e do adolescente (art. 227).  
4. De longa data, o Direito brasileiro prevê a 
obrigatoriedade da vacinação. Atualmente, ela está 
prevista em diversas leis vigentes, como, por exemplo, a 
Lei nº 6.259/1975 (Programa Nacional de Imunizações) e 
a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
Tal previsão jamais foi reputada inconstitucional. Mais 
recentemente, a Lei no 13.979/2020 (referente às medidas 
de enfrentamento da pandemia da Covid-19), de iniciativa 
do Poder Executivo, instituiu comando na mesma linha.  
5. É legítimo impor o caráter compulsório de vacinas 
que tenha registro em órgão de vigilância sanitária e 

em relação à qual exista consenso médico-científico. 
Diversos fundamentos justificam a medida, entre os 
quais: a) o Estado pode, em situações excepcionais, 
proteger as pessoas mesmo contra a sua vontade 
(dignidade como valor comunitário); b) a vacinação é 
importante para a proteção de toda a sociedade, não 
sendo legítimas escolhas individuais que afetem 
gravemente direitos de terceiros (necessidade de 
imunização coletiva); e c) o poder familiar não autoriza 
que os pais, invocando convicção filosófica, coloquem em 
risco a saúde dos filhos (CF/1988, arts. 196, 227 e 229) 
(melhor interesse da criança).  
6. Desprovimento do recurso extraordinário, com a fixação 
da seguinte tese: “É constitucional a obrigatoriedade de 
imunização por meio de vacina que, registrada em órgão 
de vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no Programa 
Nacional de Imunizações, ou (ii) tenha sua aplicação 
obrigatória determinada em lei ou (iii) seja objeto de 
determinação da União, Estado, Distrito Federal ou 
Município, com base em consenso médico-científico. Em 
tais casos, não se caracteriza violação à liberdade de 
consciência e de convicção filosófica dos pais ou 
responsáveis, nem tampouco ao poder familiar”. 

 

 

Naquela oportunidade, de modo similar ao presente, apresentou-

se conflito entre as  garantias fundamentais de liberdade de consciência 

(art. 5,º VI e VIII) e a defesa da vida e saúde da comunidade (art. 5º e 

196). 

 

Além da técnica de ponderação de preceitos fundamentais 

apontar para a prevalência da imposição da vacinação em detrimento da 

liberdade de consciência, o art. 197 da Carta Política, ao apontar que “são 

de relevância pública as ações e serviços de saúde”, demonstra que o 
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caráter público (em sua acepção literal, destinado ao povo, à 

coletividade) das políticas de saúde sobrepõe-se à individualidade. 

 

Conforme observou-se naquele julgamento, o ordenamento jurídico 

pátrio há tempos prevê a obrigatoriedade da vacinação. 

 

A Lei nº 6.259/1975 dispõe sobre o Programa Nacional de 

Imunizações, estabelecendo que os órgãos técnicos do Sistema Único de 

Saúde devem elaborar plano específico, prevendo as vacinas de caráter 

obrigatório, conforme redação do art. 3º: 

 

Art 3º Cabe ao Ministério da Saúde a elaboração do Programa 
Nacional de Imunizações, que definirá as vacinações, inclusive 
as de caráter obrigatório.   
 
Parágrafo único. As vacinações obrigatórias serão praticadas de 
modo sistemático e gratuito pelos órgãos e entidades públicas, 
bem como pelas entidades privadas, subvencionadas pelos 
Governos Federal, Estaduais e Municipais, em todo o território 
nacional. 
 

 

Além disso, a exigência de cartão de vacinação adequa-se ao 

disposto no art. 5º da mencionada lei, verbis: “o cumprimento da 

obrigatoriedade das vacinações será comprovado através de Atestado de 

Vacinação”. 

 

Os estados também detém competência para determinar a 

obrigatoriedade das vacinas, conforme o art. 6º,: “Os governos estaduais, 

com audiência prévia do Ministério da Saúde, poderão propor medidas 

legislativas complementares visando ao cumprimento das vacinações, 

obrigatórias por parte da população, no âmbito dos seus territórios”. 

 

Na mesma senda, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/90), dispõe no art. 14, § 1º, que “é obrigatória a vacinação das 

crianças nos casos recomendados pelas autoridades sanitárias”. 

 

Percebe-se com a menção a estes dispositivos que, desde 1975, 

o Direito brasileiro impõe a obrigatoriedade de algumas vacinas. Ao 

analisar os precedentes da Suprema Corte acerca de tal tema, atesta-se 

que a presunção de constitucionalidade de tais normas quanto à 

vacinação obrigatória não foram questionados por mais de 46 anos, 
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restando evidente que deve ser mantida a jurisprudência consolidada 

quanto a tal tema. 

 

Veja-se que o dever de guarda de pais e demais responsáveis 

quanto aos infantes assemelha-se às obrigações do empregador em 

oferecer um ambiente sanitário seguro aos empregados. A rescisão de 

vínculo de trabalho por justa causa é medida drástica em relação ao 

empregado que se recusa a vacinar, porém é a decisão adequada para 

proteger os demais empregados, clientes que transitam no 

estabelecimento empresarial e a própria sociedade. 

 

 

IV.2.2. DO JULGAMENTO CONJUNTO DA ADI 6.586 E DA ADI 6.587 

 

Também vale destacar as ADIs 6.586 e 6.587, ajuizadas em face 

do art. 3º, III, d, da Lei nº 13.979/20207 , que prevê a  imposição de 

vacinação compulsória como medida de enfrentamento à pandemia 

ocasionada pelo COVID-19 

 

As referidas ações diretas foram julgadas parcialmente 

procedentes para se atribuir ao dispositivo impugnado interpretação 

conforme, distinguindo-se “vacinação forçada” de “vacinação 

obrigatória”, conforme extrai-se da ementa a seguir: 

 

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
VACINAÇÃO COMPULSÓRIA CONTRA A COVID-19 
PREVISTA NA LEI 13.979/2020. PRETENSÃO DE 
ALCANÇAR A IMUNIDADE DE REBANHO. PROTEÇÃO DA 
COLETIVIDADE, EM ESPECIAL DOS MAIS 
VULNERÁVEIS. DIREITO SOCIAL À SAÚDE. PROIBIÇÃO 
DE VACINAÇÃO FORÇADA. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO 
CONSENTIMENTO INFORMADO DO USUÁRIO. 
INTANGIBILIDADE DO CORPO HUMANO. PREVALÊNCIA 
DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA. 
INVIOLABILIDADE DO DIREITO À VIDA, LIBERDADE, 
SEGURANÇA, PROPRIEDADE, INTIMIDADE E VIDA 
PRIVADA. VEDAÇÃO DA TORTURA E DO TRATAMENTO 
DESUMANO OU DEGRADANTE. COMPULSORIEDADE 

 
7 Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de 

que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, entre 

outras, as seguintes medidas:  
(...)   

III - determinação de realização compulsória de:  

(...)  

d) vacinação e outras medidas profiláticas; 
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DA IMUNIZAÇÃO A SER ALCANÇADA MEDIANTE 
RESTRIÇÕES INDIRETAS. NECESSIDADE DE 
OBSERVÂNCIA DE EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS E 
ANÁLISES DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS. 
EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA SEGURANÇA E 
EFICÁCIA DAS VACINAS. LIMITES À OBRIGATORIEDADE 
DA IMUNIZAÇÃO CONSISTENTES NA ESTRITA 
OBSERVÂNCIA DOS DIREITOS E GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS. COMPETÊNCIA COMUM DA UNIÃO, 
ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA 
CUIDAR DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA PÚBLICA. ADIS 
CONHECIDAS E JULGADAS PARCIALMENTE 
PROCEDENTES.  
I – A vacinação em massa da população constitui medida 

adotada pelas autoridades de saúde pública, com caráter 
preventivo, apta a reduzir a morbimortalidade de doenças 
infecciosas transmissíveis e a provocar imunidade de 
rebanho, com vistas a proteger toda a coletividade, em 
especial os mais vulneráveis.  
II – A obrigatoriedade da vacinação a que se refere a 
legislação sanitária brasileira não pode contemplar 
quaisquer medidas invasivas, aflitivas ou coativas, em 
decorrência direta do direito à intangibilidade, 
inviolabilidade e integridade do corpo humano, 
afigurando-se flagrantemente inconstitucional toda 
determinação legal, regulamentar ou administrativa no 
sentido de implementar a vacinação sem o expresso 
consentimento informado das pessoas.  
III – A previsão de vacinação obrigatória, excluída a 
imposição de vacinação forçada, afigura-se legítima, desde 
que as medidas às quais se sujeitam os refratários 
observem os critérios constantes da própria Lei 
13.979/2020, especificamente nos incisos I, II, e III do § 2º 
do art. 3º, a saber, o direito à informação, à assistência 
familiar, ao tratamento gratuito e, ainda, ao “pleno 
respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades 
fundamentais das pessoas”, bem como os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, de forma a não 
ameaçar a integridade física e moral dos recalcitrantes.  
IV – A competência do Ministério da Saúde para coordenar 
o Programa Nacional de Imunizações e definir as vacinas 
integrantes do calendário nacional de imunização não 
exclui a dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
para estabelecer medidas profiláticas e terapêuticas 
destinadas a enfrentar a pandemia decorrente do novo 
coronavírus, em âmbito regional ou local, no exercício do 
poder-dever de “cuidar da saúde e assistência pública” que 
lhes é cometido pelo art. 23, II, da Constituição Federal. 
V - ADIs conhecidas e julgadas parcialmente procedentes 
para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 
3º, III, d, da Lei 13.979/2020, de maneira a estabelecer 
que: (A) a vacinação compulsória não significa vacinação 
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forçada, por exigir sempre o consentimento do usuário, 
podendo, contudo, ser implementada por meio de medidas 
indiretas, as quais compreendem, dentre outras, a 
restrição ao exercício de certas atividades ou à frequência 
de determinados lugares, desde que previstas em lei, ou 
dela decorrentes, e (i) tenham como base evidências 
científicas e análises estratégicas pertinentes, (ii) venham 
acompanhadas de ampla informação sobre a eficácia, 
segurança e contraindicações dos imunizantes, (iii) 
respeitem a dignidade humana e os direitos fundamentais 
das pessoas; (iv) atendam aos critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade, e (v) sejam as vacinas distribuídas 
universal e gratuitamente; e (B) tais medidas, com as 
limitações expostas, podem ser implementadas tanto pela 

União como pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
respeitadas as respectivas esferas de competência. 

 

 

Esta Suprema Corte observou que a  vacinação forçada, que 

representa o uso de força em terceiros, é prática vedada, devendo ser 

rechaçada qualquer tentativa de aplicação de vacina de forma coercitiva, 

com violência física. A vacinação obrigatória é diametralmente oposta 

à vacinação forçada, pois utiliza-se de “medidas indiretas, as quais 

compreendem, dentre outras, a restrição ao exercício de certas atividades 

ou à frequência de determinados lugares”. 

 

Na oportunidade, também se destacou que a legislação vigente já 

impõe ao cidadão o dever de vacinar-se. Neste ínterim, o art. 29 do 

Decreto nº 78.231/76 (que regulamenta a Lei nº 6.259/75), aduz que: “É 

dever de todo cidadão submeter-se e os menores dos quais tenha a guarda 

ou responsabilidade, à vacinação obrigatória”. 

 

Neste diapasão, o Art. 37. do mesmo Decreto dispõe que: “O 

cumprimento da obrigatoriedade das vacinações será comprovado através 

de Atestados de Vacinação, emitidos pelos serviços de saúde que 

aplicarem as vacinas”. 

 

Posteriormente, foi publicada a Portaria nº 597/2004 (editada 

pelo Ministério da Saúde), que regulamenta a instituição do calendário 

de vacinação. Conforme os arts. 4º e 5º da referida Portaria, a 

apresentação de atestado de vacinação é necessária para diversas 

atividades, incluindo para fins de contratação trabalhista, vejamos: 

 

Art. 4º  O cumprimento da obrigatoriedade das vacinações 
será comprovado por meio de atestado de vacinação a ser 
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emitido pelos serviços públicos de saúde ou por médicos 
em exercício de atividades privadas, devidamente 
credenciadas para tal fim pela autoridade de saúde 
competente, conforme disposto no art. 5º da Lei 6.529/75.  
 
(...) 
 
Art. 5º  Deverá ser concedido prazo de 60 (sessenta) dias 
para apresentação do atestado de vacinação, nos casos em 
que ocorrer a inexistência deste ou quando forem 
apresentados de forma desatualizada. 
 
§ 1º  Para efeito de pagamento de salário-família será 
exigida do segurado a apresentação dos atestados de 

vacinação obrigatórias estabelecidas nos Anexos I, II e III 
desta Portaria. 
 
§ 2º  Para efeito de matrícula em creches, pré-escola, 
ensino fundamental ,ensino médio e universidade o 
comprovante de vacinação deverá ser obrigatório, 
atualizado de acordo com o calendário e faixa etária 
estabelecidos nos Anexos I, II e III desta Portaria. 
 
§ 3º  Para efeito de Alistamento Militar será obrigatória 
apresentação de comprovante de vacinação atualizado. 
 
§ 4º  Para efeito de recebimento de benefícios sociais 
concedidos pelo Governo, deverá ser apresentado 
comprovante de vacinação, atualizado de acordo com o 
calendário e faixa etária estabelecidos nos Anexos I, II e III 
desta Portaria. 
 
§ 5º  Para efeito de contratação trabalhista, as 
instituições públicas e privadas deverão exigir a 
apresentação do comprovante de vacinação, atualizado 
de acordo com o calendário e faixa etária estabelecidos nos 
Anexos I, II e III desta Portaria. 
 
 

Outra norma apresentada na ratio decidendi no julgamento das 

ADI`s é o art. 12 do Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais, internalizado pelo Decreto 591/1992, que assim 

dispõe: 

 

“1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o 

direito de toda pessoa de desfrutar o mais elevado nível 
possível de saúde física e mental.  
2. As medidas que os Estados Partes do presente Pacto 
deverão adotar com o fim de assegurar o pleno exercício 
desse direito incluirão as medidas que se façam 
necessárias para assegurar:  
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a) A diminuição da mortinatalidade e da mortalidade 
infantil, bem como o desenvolvimento é das crianças;  
b) A melhoria de todos os aspectos de higiene do trabalho 
e do meio ambiente;  
c) A prevenção e o tratamento das doenças epidêmicas, 
endêmicas, profissionais e outras, bem como a luta 
contra essas doenças;  
d) A criação de condições que assegurem a todos 
assistência médica e serviços médicos em caso de 
enfermidade” (grifamos). 

 

 

Desta feita, sendo a rescisão contratual por justa causa ante a 

recusa de vacinação por empregado uma das medidas indiretas da 

vacinação obrigatória, e considerando-se que a apresentação de 

atestado de vacinação é documento necessário para contratação 

trabalhista desde 2004, não restam dúvidas quanto a 

inconstitucionalidade da Portaria ora impugnada. 

 

Assim, ante a similitude de elementos do julgamento do ARE n. 

1.267.879 e das ADIs n. 6.586 e n. 6.587 com a presente demanda, em 

observância à eficácia vinculante do mencionado precedente (ex vi art. 

927, I, CPC), deve-se utilizar também da ratio decidendi dos referidos 

precedentes para julgar procedente a presente demanda, declarando a 

inconstitucionalidade dos dispositivos ora impugnados. 

 

 

IV.3. DA COMPATIBILIDADE DA DISPENSA POR JUSTA CAUSA PELA 

RECUSA DA VACINAÇÃO COM O ROL TAXATIVO DO ART. 482 DA 

CLT 

 

Por fim, observa-se que um dos fundamentos da Portaria 

impugnada que foram indicados no preâmbulo é que “a não apresentação 

de cartão de vacinação contra qualquer enfermidade não está inscrita 

como motivo de justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo 

empregador, nos termos do art. 482 da Consolidação das Leis do 

Trabalho”. 

 

Tal argumento é carecedor de decorrência lógica, pois o rol 

taxativo do art. 482 prevê na alínea “h” hipótese que se adequa à 

demissão por recusa à vacinação, vejamos: “Art. 482 - Constituem justa 

causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador: (...) h) ato de 

indisciplina ou de insubordinação;”. 
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Discorrendo quanto tal dispositivo, Godinho Delgado8 leciona que: 

 

Indisciplina é o descumprimento de regras, diretrizes ou 
ordens gerais do empregador ou de seus prepostos e 
chefias, impessoalmente dirigidas aos integrantes do 
estabelecimento ou da empresa.  
Ilustrativamente, a regra afixada no portal do salão 
proibindo o ingresso de pessoas, exceto se protegidas por 
equipamentos de segurança; ou a regra afixada nas 
paredes da fábrica proibindo fumar.  
Insubordinação, por sua vez, é o descumprimento de 
ordens específicas recebidas pelo empregado ou grupo 

delimitado de empregados. É o desatendimento pelo 
obreiro a ordem direta por ele recebida do empregador ou 
dos prepostos e chefias deste.  
As duas figuras, é claro, podem conjugar-se em um mesmo 
ato: o trabalhador começa a fumar em local proibido, não 
obstante a placa orientadora (ato de indisciplina); logo em 
seguida, recebe ordem direta de sua chefia para parar de 
fazê-lo, insistindo, porém, em seu descumprimento (ato de 
insubordinação). 
 É desnecessário repisar-se que tanto as diretrizes gerais 
como as ordens diretas têm de ser lícitas, não abusivas, 
não escapando dos limites que o Direito e o próprio 
contrato impõem ao poder de comando do empregador. 

 

 

Tendo-se evidenciado a constitucionalidade do requerimento do 

empregador para que o empregado se vacine, objetivando proteger os 

demais empregados, clientes do estabelecimento empresarial e a 

sociedade de modo geral, a recusa do empregado representa claro caso 

de insubordinação e indisciplina.  

 

Vê-se que a indevida intervenção estatal por meio da Portaria 

Impugnada, além da clara desarmonia com demais preceitos 

constitucionais, dá à empregados sabidamente insubordinados o direito 

de permanecerem vinculados na empresa em total descompromisso com 

as diretrizes laborais. 

 

Em síntese, a Portaria representa mais uma medida 

negacionista emanada do Governo Federal com claro potencial para 

impactar negativamente os avanços no processo de vacinação. 

 
8 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho: obra revista e atualizada 

conforme a lei da reforma trabalhista e inovações normativas e jurisprudenciais posteriores. 

— 18. ed.— São Paulo : LTr, 2019. Pg 1.419. 
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Nesse contexto, a atuação desta Suprema Corte tem sido essencial 

para assegurar os direitos direitos fundamentais à vida e à saúde da 

população brasileira, a exemplo não só dos precedentes supracitados, 

mas também de diversas outras decisões em que o Tribunal ofereceu 

resposta às ações e omissões inconstitucionais do Executivo Federal no 

que se refere ao combate à pandemia.  

 

Nesse sentido, o ato do Ministério do Trabalho descumpre o 

compromisso institucional firmado pelo Governo Federal nos autos 

da ADPF n. 756, no qual este comprometeu-se a adotar atuação diligente 

no combate à pandemia, com ações fundadas em dados técnicos e 

abalizados pelos órgãos sanitários nacionais e internacionais. 

 

É incontestável que o Brasil é um dos países mais ineficazes no 

enfrentamento ao novo coronavírus. A desinformação promovida pelo 

Governo Federal associada à completa ausência de coordenação nacional 

conduziu o país aos mais de 600 mil óbitos já registrados. 

 

E, justamente no período em que o país vem apresentando algum 

progresso no processo de vacinação, cujos resultados são evidentes com 

a queda no número de casos e óbitos, o Ministério do Trabalho edita ato 

que desincentiva a população a se vacinar.   

 

É consenso entre os órgãos sanitários e especialistas que a 

ampliação da cobertura vacinal é fator primordial para o arrefecimento 

da pandemia, sendo essencial que se adotem medidas de estímulo à 

vacinação, em estrita atenção aos direitos fundamentais à vida e à 

saúde.  

 

Por todo o exposto, impõe-se a procedência do pedido, a fim de 

que seja declarada a inconstitucionalidade do artigo 1º, parágrafos 1º e 

2º, artigo 3º, caput, e artigo 4º, caput, incisos I e II, da Portaria MTP 

nº 620/2021, por violação dos preceitos fundamentais inscritos nos arts. 

5º, caput, 6º e 196, da Constituição Federal. 

 

 

V. DA MEDIDA CAUTELAR 

 

No presente caso, impõe-se o deferimento de medida cautelar para 

que sejam imediatamente suspensos os dispositivos impugnados da 
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Portaria MPT nº 620/2021, uma vez que presentes os requisitos do fumus 

boni iuris e do periculum in mora. 

 

A probabilidade do direito está plenamente demonstrada nas 

razões expostas no decorrer da peça. A proibição de dispensa por justa 

causa de trabalhador que se recusa a comprovar vacinação contra a 

Covid-19 representa flagrante e frontal violação dos direitos 

fundamentais à vida e à saúde dos trabalhadores e da coletividade  

 

Quanto ao perigo da demora, vê-se que tal ato normativo, de 

efeitos imediatos, impõe que os empregadores adotem conduta 

extremamente gravosa à saúde da comunidade, ao serem obrigados, por 

meio de Portaria patentemente inconstitucional, a manter em seus 

quadros empregados que recusam a vacinação. 

 

Ainda nessa linha, os dispositivos impugnados desincentivam a 

população a se vacinar, comprometendo o Programa Nacional de 

Imunização, o que é inadmissível e pode surtir efeitos devastadores em 

caso de eventual recrudescimento da pandemia da COVID-19. 

 

Portanto, a medida ameaça não só os trabalhadores – que, se 

concentrados no local de trabalho, encontram-se submetidos a risco 

agravado de contaminação –, como também a população de modo 

geral, haja vista que os especialistas são uníssonos no sentido de que a 

eficácia vacinal depende da imunização coletiva, isto é, da amplitude da 

cobertura vacinal.  

 

Assim, requer-se a concessão de liminar, inaudita altera pars (ex 

vi art. 10, § 3º, Lei nº 9.868/99), objetivando a suspensão do artigo 1º, 

parágrafos 1º e 2º, artigo 3º, caput, e artigo 4º, caput, incisos I e II, 

da Portaria MTP nº 620, de 01 de novembro de 2021, até a apreciação 

do mérito da presente ação. 

 

 

VI. DOS REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto, pugna-se pelo conhecimento da presente arguição 

de descumprimento de preceito fundamental, para que: 

 

a) Seja concedida de liminar, inaudita altera pars (ex vi art. 10, 

§ 3º, Lei nº 9.868/99), determinando a suspensão imediata do 
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artigo 1º, parágrafos 1º e 2º; artigo 3º, caput; e artigo 4º, 

caput, incisos I e II, da Portaria MTP nº 620, de 01 de novembro 

de 2021, até a apreciação do mérito da presente arguição. 

 

b) No mérito, seja julgada procedente a presente arguição, 

declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º, parágrafos 1º 

e 2º; artigo 3º, caput; e artigo 4º, caput, incisos I e II, da 

Portaria MTP nº 620, de 01 de novembro de 2021, nos termos da 

fundamentação. 

 

 

Por fim, requer-se que as publicações sejam realizadas em nome 

do advogado Rafael de Alencar Araripe Carneiro, inscrito na OAB/DF 

sob o n. 25.120, e Márlon Jacinto Reis, inscrito na OAB/DF 52.226 e 

na OAB/MA 4.285, sob pena de nulidade. Informa, para os efeitos do 

disposto pelo artigo 39, I, do Código de Processo Civil, que o signatário 

tem escritório em Brasília, no endereço SGAN Quadra 601 Bloco H L2 

Norte - Edifício ION - Sala 1035, Brasília/DF - CEP 70.830-018. 

 

É atribuído à causa, para meros efeitos contábeis, o valor de R$ 

100,00 (cem reais). 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Brasília, 3 de novembro de 2021. 

 

 

Rafael de Alencar Araripe Carneiro 

OAB/DF 25.120 

 

 

Márlon Jacinto Reis 

OAB/DF 52.226 

 

Rafael Martins Estorilio 

OAB/DF 47.624 

 

Felipe Santos Correa 

OAB/DF 53.078 

 

Matheus Sales de Oliveira Lopes 

OAB/TO 9.737 

 

 

 

Ana Luísa Gonçalves Rocha 

OAB/DF 64.379 

 


